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Lei nº 1575

LEI No 1.575, DE 30 DE MAIO DE 2022
“Dispõe sobre autorização para alterações no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento de 2022”.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l  a  fa cul ta da
pe l o i nci s o I I I  do pa rá gra fo úni co do a rti go 67 da  Le i  Orgâ ni ca  do Muni cípi o,

Fa ço s a be r que  a  Câ ma ra  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l  a provou e  e u s a nci ono e  promul go a  s e gui nte  Le i :

Art. 1º. Fi ca  o che fe  do Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  promove r a l te ra çõe s  no Pl a no Pl uri a nua l  (PPA) 2022-2025 e  na  Le i  de  Di re tri ze s  Orça me ntá ri a s  (LDO) de
2022, com s e us  de vi dos  a ne xos .

Art. 2º. Fi ca  o Pode r Exe cuti vo Muni ci pa l  a utori za do a  a bri r um Cré di to Adi ci ona l  Es pe ci a l  no orça me nto de  2022 a té  o va l or de  R$ 553.533,56 (Qui nhe ntos  e
Ci nque nta  e  Trê s  mi l , Qui nhe ntos  e  Tri nta  e  Trê s  Re a i s  e  Ci nque nta  e  Se i s  Ce nta vos ), com a s  s e gui nte s  cl a s s i fi ca çõe s  orça me ntá ri a s :

01 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

09 SETOR DE ESPORTE E RECREAÇÃO

27.812.0016.1.199.2.100.4.4.90.51.00 – Obra s  e  Ins ta l a çõe s  350.000,00

27.812.0016.1.199.1.110.4.4.90.51.00 – Obra s  e  Ins ta l a çõe s  203.533,56

TOTAL: 553.533,56

Art. 3º. O re curs o ne ce s s á ri o à  e xe cuçã o de s ta  Le i , de  que  tra ta  o a rti go a nte ri or, e s tá  vi ncul a do à  De ma nda  nº 024598 da  Se cre ta ri a  de  De s e nvol vi me nto
Re gi ona l  e  s e rá  s uporta do pe l o e xce s s o de  a rre ca da çã o do re curs o e s ta dua l  e  da  contra pa rti da .

Art. 4º. Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o.

Art. 5º. Re voga m-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , e m 30 de  ma i o de  2.022.
ANDERSON JOSÉ MENDONÇA - Prefeito Municipal
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Lei nº 1576

LEI No 1.576, DE 03 DE JUNHO DE 2.022

“Dispõe sobre a Política Municipal de Serviços Ambientais (PMSA), institui o Programa Municipal de pagamento por Serviços Ambientais (PMPSA) e cria o Fundo Municipal de
Pagamento por Serviços Ambientais (FMPSA) e dá outras providências.”

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Sa nto Antôni o do Pi nha l , Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l  a  fa cul ta da
pe l o i nci s o I I I  do pa rá gra fo Úni co do a rti go 67 da  Le i  Orgâ ni ca  do Muni cípi o,

Fa ço s a be r que  a  Câ ma ra  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l  a provou e  e u s a nci ono e  promul go a  s e gui nte  Le i :

Art. 1º. Es ta  Le i  de fi ne  a çõe s  da  Pol íti ca  Muni ci pa l  de  Se rvi ços  Ambi e nta i s  (PMSA), di re tri ze s , obje ti vos , conce i tos  e  i ns ti tui  o Progra ma  Muni ci pa l  de  Pa ga me nto
por Se rvi ços  Ambi e nta i s  (PMPSA) e  cri a  o Fundo Muni ci pa l  de  Pa ga me nto por Se rvi ços  Ambi e nta i s  (FMPSA).

CAPÍTULO I

AÇÕES DA PMSA, DIRETRIZES, OBJETIVOS E CONCEITOS

Art. 2º. Fi ca  i ns ti tuída  a  Pol íti ca  Muni ci pa l  de  Se rvi ços  Ambi e nta i s  (PMSA), cujos  obje ti vos  s ã o:

I  - Di s ci pl i na r a  a tua çã o do Pode r Públ i co, Pri va do e  de  Orga ni za çõe s  da  Soci e da de  Ci vi l  e  Orga ni za çõe s  Ci vi s  de  Inte re s s e  Públ i co (OSCIP' s ), e m re l a çã o a os
s e rvi ços  e cos s i s tê mi cos , de  forma  a  ma ntê -l os , re cupe rá -l os  ou me l horá -l os  e m todo o te rri tóri o do muni cípi o.

I I  - Es ti mul a r a  cons e rva çã o dos  a mbi e nte s  na tura i s  no muni cípi o e vi ta ndo a  pe rda  de  ve ge ta çã o na ti va , a  fra gme nta çã o de  ha bi ta ts , a  de s e rti fi ca çã o e  outros
proce s s os  de  de gra da çã o dos  e cos s i s te ma s  na ti vos ;

I I I  - Es ti mul a r a  e l a bora çã o e  e xe cuçã o de  proje tos  públ i cos  e  pri va dos  vol untá ri os  de  provi me nto e  pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s ;

IV- Ince nti va r a  todos  os  s e tore s  produti vos  s i tua dos  no muni cípi o a  ma pe a r, a va l i a r e  i ncorpora r os  s e rvi ços  a mbi e nta i s  e  e cos s i s tê mi cos  e m s e us  ne góci os ,
ca de i a  produti va  e  fome nta r a  me di çã o dos  s e rvi ços  a mbi e nta i s  e  e cos s i s tê mi cos  nos  proce s s os  de  l i ce nci a me nto a mbi e nta l  de  novos  e mpre e ndi me ntos  a
fi m de  a uxi l i a r na  ma nute nçã o dos  proce s s os  e col ógi cos  do l oca l  a  s e r i mpa cta do.

Art. 3º. Sã o di re tri ze s  da  PMSA:

I  - O a te ndi me nto a os  pri ncípi os  do prove dor-re ce be dor e  do us uá ri o-pa ga dor;

I I  - O re conhe ci me nto de  que  a  ma nute nçã o, a  re cupe ra çã o e  a  me l hori a  dos  s e rvi ços  e cos s i s tê mi cos  contri bue m pa ra  a  ma nute nçã o da  qua l i da de  de  vi da  da
popul a çã o;

I I I  - A uti l i za çã o do pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  como i ns trume nto de  promoçã o do de s e nvol vi me nto s oci a l , a mbi e nta l , e conômi co e  cul tura l  da s
popul a çõe s  e m á re a  rura l  e  urba na  e  dos

produtore s  rura i s , e m e s pe ci a l  da s  comuni da de s  tra di ci ona i s , dos  povos  i ndíge na s  e  dos  a gri cul tore s  fa mi l i a re s ;

IV - A compl e me nta ri da de  do pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  e m re l a çã o a os  i ns trume ntos  de  coma ndo e  control e  vol ta dos  à  cons e rva çã o do me i o
a mbi e nte ;

V - A i nte gra çã o e  a  coorde na çã o da s  pol íti ca s  de  me i o a mbi e nte , de  re curs os  hídri cos , de  a gri cul tura , de  de s e nvol vi me nto urba no, de  e ne rgi a , de  tra ns porte ,
de  pe s ca , de
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a qui cul tura  e  de  de s e nvol vi me nto urba no, e ntre  outra s , com vi s ta s  à  ma nute nçã o, à  re cupe ra çã o ou à  me l hori a  dos  s e rvi ços  e cos s i s tê mi cos ;

VI  - A compl e me nta ri da de  e  a  coorde na çã o e ntre  progra ma s  e  proje tos  de  pa ga me ntos  por s e rvi ços  a mbi e nta i s  i mpl a nta dos  pe l a  Uni ã o, pe l os  Es ta dos , pe l o
Di s tri to Fe de ra l , pe l os  Muni cípi os , pe l os  Comi tê s  de  Ba ci a  Hi drográ fi ca , pe l a  i ni ci a ti va  pri va da , por OSCIP e  por outra s  orga ni za çõe s  nã o gove rna me nta i s ,
cons i de ra da s  a s  e s pe ci fi ci da de s  a mbi e nta i s  e  s oci oe conômi ca s  dos  di fe re nte s  bi oma s , re gi õe s  e  ba ci a s  hi drográ fi ca s , e  obs e rva dos  os  pri ncípi os
e s ta be l e ci dos  ne s ta  Le i ;

VI I  - O re conhe ci me nto do s e tor pri va do, da s  OSCIP e  de  outra s  orga ni za çõe s  nã o gove rna me nta i s  como orga ni za dore s , fi na nci a dore s  e  ge s tore s  de  proje tos  de
pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s , pa ra l e l a me nte  a o s e tor públ i co, e  como i ndutore s  de  me rca dos  vol untá ri os ;

VI I I  - A publ i ci da de , a  tra ns pa rê nci a  e  o control e  s oci a l , na s  re l a çõe s  e ntre  o pa ga dor e  o prove dor dos  s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos ;

IX - A a de qua çã o do i móve l  rura l  e  urba no à  l e gi s l a çã o a mbi e nta l ;

X - O re s gua rdo da  proporci ona l i da de  no pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos ;

XI  - O a pri mora me nto dos  mé todos  de  moni tora me nto, de  ve ri fi ca çã o, de  a va l i a çã o e  de s e rti fi ca çã o dos  s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos ;

XI I  - O re conhe ci me nto e  a  compl e me nta ri da de  do pa pe l  da s  Orga ni za çõe s  da  Soci e da de  Ci vi l  e  da s  Orga ni za çõe s  Ci vi s  de  Inte re s s e  Públ i co qua nto à
mobi l i za çã o e  a rti cul a çã o dos  a tore s ; a dmi ni s tra çã o, e xe cuçã o e  fi na nci a me nto de  a çõe s  compl e me nta re s  a o PSA; pa rti ci pa çã o e m comi tê s  ge s tore s  dos
progra ma s ; e l a bora çã o e  forne ci me nto de  fe rra me nta s  e  me todol ogi a s ; prove dore s  de  s e rvi ços  a mbi e nta i s .

XI I I  - O re s gua rdo da  proporci ona l i da de  no pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos ;

XI I  - A i ncl us ã o s oci oe conômi ca  e  a  re gul a ri za çã o a mbi e nta l  de  popul a çõe s  rura i s  e m s i tua çã o de  vul ne ra bi l i da de , e m cons onâ nci a  com a s  di s pos i çõe s  da  Le i
nº 12.512, de  14 de  outubro de  2011.

Art. 4°. A PMSA de ve  promove r a çõe s  de :

I  - Cons e rva çã o e  re cupe ra çã o da  ve ge ta çã o na ti va , da  vi da  s i l ve s tre  e  do a mbi e nte  na tura l  e m á re a s  rura i s , nota da me nte  na que l a s  de  e l e va da  di ve rs i da de
bi ol ógi ca , de  i mportâ nci a  pa ra  a  forma çã o de  corre dore s  de  bi odi ve rs i da de  ou re conhe ci da s  como pri ori tá ri a s  pa ra  a  cons e rva çã o da  bi odi ve rs i da de , a s s i m
de fi ni da s  pe l os  órgã os  do Si s na ma ;

I I  - Cons e rva çã o de  re ma ne s ce nte s  ve ge ta i s  e m á re a s  urba na s  e  pe ri urba na s  de  i mportâ nci a  pa ra  a  ma nute nçã o e  a  me l hori a  da  qua l i da de  do a r, dos
re curs os  hídri cos  e  do be m-e s ta r da  popul a çã o e  pa ra  a  forma çã o de  corre dore s  e col ógi cos ;

I I I  - Cons e rva çã o e  me l hori a  da  qua nti da de  e  da  qua l i da de  da  á gua , e s pe ci a l me nte  e m ba ci a s  hi drográ fi ca s  com cobe rtura  ve ge ta l  críti ca  i mporta nte s  pa ra  o
a ba s te ci me nto huma no e  pa ra  a  de s s e de nta çã o a ni ma l  ou e m á re a s  s uje i ta s  a  ri s co de  de s a s tre ;

IV - Cons e rva çã o de  pa i s a ge ns  de  gra nde  be l e za  cê ni ca ;

V - Re cupe ra çã o e  re compos i çã o da  cobe rtura  ve ge ta l  na ti va  de  á re a s  de gra da da s , por me i o do pl a nti o de  e s pé ci e s  na ti va s  ou por s i s te ma  a grofl ore s ta l ;

VI  - Ma ne jo s us te ntá ve l  de  s i s te ma s  a grícol a s , a grofl ore s ta i s  e  a gros i l vopa s tori s  que  contri bua m pa ra  ca ptura  e  re te nçã o de  ca rbono e  cons e rva çã o do s ol o,
da  á gua  e  da  bi odi ve rs i da de ;

VI I  - Ma nute nçã o da s  á re a s  cobe rta s  por ve ge ta çã o na ti va  que  s e ri a m pa s s íve i s  de  a utori za çã o de  s upre s s ã o pa ra  us o a l te rna ti vo do s ol o;

VI I I  - Cons e rva çã o de  re ma ne s ce nte s  de  ve ge ta çã o na ti va  e m á re a s  urba na s ;

IX - Ge re nci a me nto de  Re s íduos  Sól i dos , e s pe ci a l me nte  a  i ni ci a ti va s  de  col e ta  e  tri a ge m de  re s íduos  s ól i dos  re ci cl á ve i s  e  de s ti na çã o fi na l  a mbi e nta l me nte
corre ta ;
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Art. 5º. Pa ra  os  fi ns  de s ta  Le i  cons i de ra m-s e :

I  - Ecos s i s te ma : compl e xo di nâ mi co de  comuni da de s  ve ge ta i s , a ni ma i s  e  de  mi crorga ni s mos  e  o s e u me i o i norgâ ni co que  i nte ra ge m como uma  uni da de
funci ona l ;

I I  - Se rvi ços  e cos s i s tê mi cos : be ne fíci os  re l e va nte s  pa ra  a  s oci e da de  ge ra dos  pe l os  e cos s i s te ma s , e m te rmos  de  ma nute nçã o, re cupe ra çã o ou me l hori a  da s
condi çõe s  a mbi e nta i s , na s  s e gui nte s  moda l i da de s :

1. a ) Se rvi ços  de  provi s ã o: os  que  forne ce m be ns  ou produtos  a mbi e nta i s  uti l i za dos  pe l o s e r huma no pa ra  cons umo ou come rci a l i za çã o, ta i s  como á gua ,
a l i me ntos , ma de i ra , fi bra s  e  e xtra tos , e ntre  outros ;

2. b) Se rvi ços  de  s uporte : os  que  ma ntê m a  pe re ni da de  da  vi da  na  Te rra , ta i s  como a  re ci cl a ge m de  nutri e nte s , a  de compos i çã o de  re s íduos , a  produçã o, a
ma nute nçã o ou a  re nova çã o da  fe rti l i da de  do s ol o, a  pol i ni za çã o, a  di s pe rs ã o de  s e me nte s , o control e  de  popul a çõe s  de  pote nci a i s  pra ga s  e  de
ve tore s  pote nci a i s  de  doe nça s  huma na s , a  prote çã o contra  a  ra di a çã o s ol a r ul tra vi ol e ta  e  a  ma nute nçã o da  bi odi ve rs i da de  e  do pa tri môni o ge né ti co;

3. c) Se rvi ços  de  re gul a çã o: os  que  concorre m pa ra  a  ma nute nçã o da  e s ta bi l i da de  dos  proce s s os  e cos s i s tê mi cos , ta i s  como o s e que s tro de  ca rbono, a
puri fi ca çã o do a r, a  mode ra çã o de  e ve ntos  cl i má ti cos  e xtre mos , a  ma nute nçã o do e qui l íbri o do ci cl o hi drol ógi co, a  mi ni mi za çã o de  e nche nte s  e  s e ca s  e
o control e  dos  proce s s os  críti cos  de  e ros ã o e  de  de s l i za me nto de  e ncos ta s ;

4. d) Se rvi ços  cul tura i s : os  que  cons ti tue m be ne fíci os  nã o ma te ri a i s  provi dos  pe l os  e cos s i s te ma s , por me i o da  re cre a çã o, do turi s mo, da  i de nti da de
cul tura l , de  e xpe ri ê nci a s  e s pi ri tua i s  e  e s té ti ca s  e  do de s e nvol vi me nto i nte l e ctua l , e ntre  outros ;

I I I  - Se rvi ços  a mbi e nta i s : a ti vi da de s  i ndi vi dua i s  ou col e ti va s  que  fa vore ce m a  ma nute nçã o, a  re cupe ra çã o ou a  me l hori a  dos  s e rvi ços  e cos s i s tê mi cos ;

IV - Pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  (PSA): tra ns a çã o vol untá ri a  de  na ture za  contra tua l  me di a nte  a  qua l  um pa ga dor de  s e rvi ços  a mbi e nta i s  tra ns fe re  a  um
prove dor de s s e s  s e rvi ços , re curs os  fi na nce i ros  ou outra  forma  de  re mune ra çã o ou fome nto, na s  condi çõe s  a ce rta da s , re s pe i ta da s  a s  di s pos i çõe s  l e ga i s  e
re gul a me nta re s  pe rti ne nte s ;

V - Pa ga dor de  s e rvi ços  a mbi e nta i s : pode r públ i co ou a ge nte  pri va do s i tua do na  condi çã o de  be ne fi ci á ri o ou us uá ri o de  s e rvi ços  a mbi e nta i s , e m nome  própri o
ou de  uma  col e ti vi da de ;

VI  - Prove dor de  s e rvi ços  a mbi e nta i s : pe s s oa  fís i ca  ou jurídi ca , s e m fi ns  l ucra ti vos , de  di re i to públ i co ou pri va do, grupo fa mi l i a r ou comuni tá ri o que ,
pre e nchi dos  os  cri té ri os  de  e l e gi bi l i da de , ma nté m, re cupe ra  ou me l hora  a s  condi çõe s  a mbi e nta i s  de  e cos s i s te ma s , pode ndo pe rce be r o pa ga me nto de  que
tra va  o i nci s o IV;

VI I  - Vol unta ri e da de : é  uma  da s  pri nci pa i s  di fe re nci a çõe s  do PSA de  outros  me ca ni s mos , de mons tra ndo que  o PSA nã o é  compul s óri o, ma s  s i m uma  e s trutura
ne goci a da , e  pre s s upõe  que  pote nci a i s  prove dore s  tê m a l te rna ti va s  de  us o de  s ol o.

VI I I  - Arra njo i ns ti tuci ona l : i ns truçõe s  que  pos s ue m, forma l i za do por i ns trume nto jurídi co, a tua çã o e m a l guma  a ti vi da de  re l a ci ona da  a o proje to.

IX - Ins ti tui çã o e xe cutora : i ns ti tui çã o re s pons á ve l  pe l a  a rti cul a çã o do a rra njo i ns ti tuci ona l  l oca l  e  e xe cuçã o do proje to.

X - Exe cuçã o do proje to: compre e nde  a s  a ti vi da de s  l i ga da s  a  ope ra ci ona l i za çã o e  ge s tã o do proje to, ta i s  como: ca da s tra me nto dos  propri e tá ri os , re pa s s e  da s
pre mi a çõe s , moni tora me nto da s  propri e da de s  e  a va l i a çã o de  i mpa ctos  a mbi e nta i s  e  s oci oe conômi cos  do proje to, re a l i za çã o da  vi s tori a  té cni ca , formul a çã o
de  l a udos , e ntre  outros ;

XI  - Te rmo de  compromi s s o de  me l hori a s : docume nto a ne xo a o contra to conte ndo os  compromi s s os  a s s umi dos , be m como s e us  pra zos , pa ra  re a l i za çã o de
a çõe s  ne ce s s á ri a s , mi ni ma me nte , a  a de qua çã o a mbi e nta l  da s  á re a s  obje to do contra to;

XI I  – Condi ci ona l i da de : condi çã o a o re ce bi me nto do pa ga me nto, a  qua l  é  a s s e gura da  por uma  combi na çã o de  moni tora me nto e fi ci e nte  e  o nã o cumpri me nto
do e s ti pul a do i mpos s i bi l i ta ndo a  re mune ra çã o.
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CAPÍTULO II

DA CRIAÇÃO DO PMPSA

Art. 6º. Fi ca  i ns ti tuído o Progra ma  Muni ci pa l  de  Pa ga me ntos  por Se rvi ços  Ambi e nta i s  (PMPSA), no â mbi to da  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Agri cul tura  e  Me i o
Ambi e nte , com o obje ti vo de  e fe ti va r a  PMSA;

Art. 7º. Sã o obje tos  do PMPSA, propri e tá ri os  de  á re a s  comprome ti dos  com a çõe s  de  cons e rva çã o dos  re curs os  hídri cos , prote çã o da s  á re a s  na tura i s , a doçã o de
prá ti ca s  cons e rva ci oni s ta s  de  us o de  s ol o na s  á re a s  de  produçã o a grope cuá ri a , re s ta ura çã o e col ógi ca , forma çã o de  corre dore s  de  bi odi ve rs i da de , e ntre  outra s
a çõe s .

Parágrafo Único - Pode rá  s e  e qui pa ra r a o propri e tá ri o da  á re a , pa ra  fi ns  de s ta  Le i , o de te ntor do domíni o l e ga l  da  propri e da de , a  qua l que r títul o, por me i o de
pos s e  pa cífi ca , de  á re a s  que  cumpra m funçõe s  a mbi e nta i s  que  pos s ua m, mi ni ma me nte  a s  s e gui nte s  ca ra cte rís ti ca s :

I  - Áre a s  de  ve ge ta çã o na ti va , e m re gi õe s  cons i de ra da s  pri ori tá ri a s  pa ra  a  cons e rva çã o da  bi odi ve rs i da de , prote çã o de  ma na nci a i s  de  a ba s te ci me nto públ i co,
ba ci a s  hi drográ fi ca s  com cobe rtura  ve ge ta l  críti ca , á re a s  s uje i ta s  a  ri s co de  de s a s tre , á re a s  com s ol o vul ne rá ve l  e /ou e m proce s s o de  de s e rti fi ca çã o;

I I  - Áre a s  com re ma ne s ce nte s  de  ve ge ta çã o na ti va  pre s e rva dos  ou ma nti dos  por ma ne jo s us te ntá ve l  e m zona s  de  a morte ci me nto e  corre dore s  e col ógi cos  da s
uni da de s  de  cons e rva çã o;

I I I  - Áre a s  s uje i ta s  à  re s ta ura çã o e col ógi ca , por me i o de  té cni ca s  de  re ge ne ra çã o na tura l  e /ou de  pl a nti o e xcl us i vo de  e s pé ci e s  na ti va s  ca ra cte rís ti ca s  do
bi oma .

Art. 8º. Sã o re qui s i tos  ge ra i s  pa ra  pa rti ci pa çã o no Progra ma  Muni ci pa l  de  PSA:

I  - Comprova çã o da  re l e vâ nci a  a mbi e nta l  da  á re a  por me i o de  a va l i a çã o i ni ci a l  a  s e r re a l i za da  pe l a  e qui pe  té cni ca  e xe cutora  do progra ma ;

I I  - Imóve i s  s i tua dos  e m á re a  rura l  com comprova çã o do us o ou ocupa çã o re gul a r do i móve l , por me i o de  i ns cri çã o no CAR Pre vi s ta  na  Le i  Fe de ra l  nº 12.651, de
25 de  ma i o de  2012;

I I I  - Imóve i s  s i tua dos  e m á re a  urba na , e m conformi da de  com a  l e gi s l a çã o a mbi e nta l , que  pos s ua m, comprova da me nte , ma na nci a i s  e  á re a s  de  a ba s te ci me nto
públ i co.

IV - Forma l i za çã o de  i ns trume nto contra tua l  e s pe cífi co, com pra zo e s ta be l e ci do.

Parágrafo Único - Outros  re qui s i tos  e s pe cífi cos  de  pa rti ci pa çã o no PMPSA, be m como a s  condi çõe s  pa ra  s ua  i mpl e me nta çã o, moni tora me nto e  a va l i a çã o s e rã o
de fi ni dos  e m re gul a me nto, a te ndi da s  a s  di s poni bi l i da de s  orça me ntá ri a s .

Art. 9º. O PMPSA te rá  o Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do Me i o Ambi e nte  do Muni cípi o como órgã o col e gi a do com a tri bui çã o de  e s ta be l e ce r s ua s  me ta s ,
a compa nha r s e us  re s ul ta dos  e  propor os  a pe rfe i çoa me ntos  ca bíve i s , na  forma  da  l e i .

Parágrafo Único - No â mbi to do Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do Me i o Ambi e nte  pode rá  s e r cri a do, por me i o de  i ns trume nto norma ti vo e s pe cífi co, uma  Câ ma ra
Té cni ca  de s ti na da  à s  di s cus s õe s  e s pe ci fi ca s  da s  a çõe s  de  PSA e s ta be l e ci da s  ne s ta  Le i , be m como na  re s pe cti va  re gul a me nta çã o.

Art. 10. A e xe cuçã o do PMPSA s e rá  ba s e a da  e m cri té ri os  de fi ni dos  e m re gul a me nta çã o, ta i s  como:

I  - Ti pos  e  ca ra cte rís ti ca s  de  s e rvi ços  e cos s i s tê mi cos  e  a mbi e nta i s  que  s e rã o conte mpl a dos ;

I I  - Áre a s  pri ori tá ri a s  pa ra  e xe cuçã o do proje to;

I I I  - Cri té ri os  de  e l e gi bi l i da de  e  pri ori za çã o pa ra  contra ta çã o dos  prove dore s ;
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IV - Cri té ri os  de  va l ori za çã o pa ra  o cá l cul o dos  va l ore s  dos  pa ga me ntos ;

V - Cri té ri os  e  i ndi ca dore s  pa ra  a fe ri çã o e  moni tora me nto dos  s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos ;

VI  - Cl á us ul a s  e  pra zos  a  s e re m obs e rva dos  nos  contra tos .

Parágrafo Único - De ve rã o s e r pri ori za da s  fa míl i a s  com re nda  pe r ca pi ta  de  a té  doi s  s a l á ri os -míni mos , de ntre  outros  cri té ri os  de  pri ori za çã o e s ta be l e ci dos  e m
re gul a me nto.

Art. 11. Os  va l ore s  de  pre mi a çã o fi na nce i ra  a os  prove dore s  de ve rã o s e r ca l cul a dos  por me i o de  me todol ogi a  de  va l ori za çã o, cons i de ra ndo a  fórmul a  "Va l or
PSA" = X*(1+ N)*Z, onde :

1. (X) = va l or ba s e  da  fórmul a , pa ra  o qua l  é  cons i de ra do um pe rce ntua l  do va l or de  a rre nda me nto de  a cordo com o pre ço de  te rra  na  re gi ã o.

2. (N) = va l or da  "nota " a tri buída  a  ca da  propri e da de  e m funçã o da  pontua çã o dos  i te ns  da  tá bua  de  cá l cul o, de fi ni dos  e m re gul a me nto, cons i de ra ndo a
boni fi ca çã o s obre  prá ti ca s  cons e rva ci oni s ta s  a dota da s  na s  á re a s  do i móve l ;

I I I . (Z) = á re a  na tura l  da  propri e da de  (e m he cta re s ).

1º - Cons i de ra -s e  á re a  na tura l  toda s  a s  á re a s  com s ua s  ca ra cte rís ti ca s  na tura i s , i nde pe nde nte  do s e u e s tá gi o de  re ge ne ra çã o, e  com a us ê nci a  de
i nte rve nçã o a ntrópi ca  de  us o pa ra  a ti vi da de  e conômi ca . Outra s  á re a s  pode rã o s e r i ncl uída s  ne s ta  va ri á ve l  de s de  que  s e ja m de s ti na da s  à  re s ta ura çã o
ou re cupe ra çã o, e s ta be l e ci da s  no Te rmo de  Compromi s s o de  Me l hori a s  a  pa rti r da  a s s i na tura  do contra to.

2º - Os  va l ore s  dos  pa ga me ntos  a os  prove dore s  de  s e rvi ço a mbi e nta i s  de ve rã o s e r de fi ni dos  e m re gul a me nto, cons i de ra ndo a  proporci ona l i da de  dos
s e rvi ços  pre s ta dos , a  e xte ns ã o e  a  ca ra cte rís ti ca  da s  á re a s  na tura i s , o cus to de  oportuni da de  da  te rra  e  a s  a çõe s  e fe ti va me nte  re a l i za da s .

Art. 12. A a de s ã o a o Progra ma  Muni ci pa l  de  Pa ga me nto por Se rvi ços  Ambi e nta i s  s e rá  vol untá ri a  e  forma l i za da  por contra to fi rma do e ntre  o prove dor de  s e rvi ço
a mbi e nta l  e  a  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Agri cul tura  e  Me i o Ambi e nte , a pós  e s tudo té cni co e  s oci a l  re a l i za do no â mbi to do Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do
Me i o Ambi e nte .

1º - No e xe rcíci o da  fi s ca l i za çã o e  moni tora me nto, de ve  s e r a s s e gura do à  Ins ti tui çã o Exe cutora  a ce s s o à  á re a  obje to do contra to e  a os  da dos  re l a ti vos
à s  a çõe s  de  ma nute nçã o, re cupe ra çã o e  me l hori a  a mbi e nta l  a s s umi da s  pe l o prove dor.

2º - As  i ns ti tui çõe s  re s pons á ve i s  pe l a  e xe cuçã o do proje to, ou pa rte  de l e , s e rã o de te rmi na da s  no re gul a me nto ou e m e di ta i s  e s pe cífi cos .

Art. 13. No â mbi to do PMPSA, cons ti tue m cl á us ul a s  e s s e nci a i s  a s  re l a ti va s  a o contra to de  pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s :

1. Às  pa rte s  (contra ta nte  e  prove dor) e nvol vi da s  no pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s ;

2. Ao obje to, com a  de s cri çã o dos  s e rvi ços  a mbi e nta i s  a  s e re m pa gos  a o prove dor;

I I I . À de l i mi ta çã o te rri tori a l  da  á re a  do i móve l  obje to de  pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s  pre s ta dos  e  a  s ua  vi ncul a çã o a o prove dor;

1. Ao te rmo de  compromi s s o de  me l hori a s ;

2. Aos  di re i tos  e  obri ga çõe s  da s  pa rte s , i ncl ui ndo a s  forma s , condi çõe s  e  pra zos  de  re a l i za çã o da  fi s ca l i za çã o e  moni tora me nto;

3. Aos  cri té ri os  de  va l ora çã o uti l i za dos  no cá l cul o do va l or dos  pa ga me ntos , e  o re s ul ta do obti do no cá l cul o re s pe cti vo;

VI I . Aos  pra zos  do contra to, à s  moda l i da de s  de  pa ga me nto e  a os  cri té ri os  e  proce di me ntos  pa ra  pos s íve l  re a jus te  e  re vi s ã o;
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VI I I . Às  pe na l i da de s  contra tua i s  e  a dmi ni s tra ti va s  a  que  e s tã o s uje i ta s  a s  pa rte s ;

1. Aos  ca s os  de  re voga çã o e  de  e xti nçã o do contra to; e

2. Ao foro e  à s  forma s  nã o l i ti gi os a s  de  s ol uçã o de  e ve ntua i s  di ve rgê nci a s  contra tua i s .

1º - As  a çõe s  de  ma nute nçã o, re cupe ra çã o e  me l hori a  a mbi e nta l , a s s umi da s  por me i o do Te rmo de  Compromi s s o de  Me l hori a s , s e rã o cons i de ra da s  de
re l e va nte  i nte re s s e  a mbi e nta l , pa ra  os  e fe i tos  do a rt. 68 da  Le i  Fe de ra l  no 9.605, de  12 de  fe ve re i ro de  1998 (“Le i  de  Cri me s  Ambi e nta i s ").

2º - Os  propri e tá ri os  i nte re s s a dos  e m pa rti ci pa r do Progra ma  como prove dore s  de  s e rvi ços  a mbi e nta i s  de ve rã o s e  i ns cre ve r na  Se cre ta ri a  de  Agri cul tura
e  Me i o Ambi e nte , me di a nte  e di ta i s  que  s e rã o l a nça dos  com a prova çã o do Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do Me i o Ambi e nte , de s de  que  ha ja  re curs os
fi na nce i ros  s ufi ci e nte s  di s poníve i s  no FMPSA.

CAPÍTULO III

DA CONSTITUIÇÃO DO FMPSA

Art. 14. Fi ca  cri a do o Fundo Muni ci pa l  de  Pa ga me nto por Se rvi ços  Ambi e nta i s  (FMPSA), com o obje ti vo de  fi na nci a r a s  a çõe s  do PMPSA, s e gundo os  cri té ri os
e s ta be l e ci dos  ne s ta  Le i  e  e m s e u re gul a me nto.

1º. Cons ti tue m re curs os  do FMPSA:

I  - Re curs os  ori undos  de  me di da s  judi ci a i s  de  tra ns a çõe s  pe na i s  e  s us pe ns ã o condi ci ona l  do proce s s o, tra ns a ci ona da  vi a  Mi ni s té ri o Públ i co Es ta dua l  de  Sã o
Pa ul o;

I I  - Re curs os  ori undos  de  me di da s  compe ns a tóri a s  e s ta be l e ci da s  e m Te rmos  de  Ajus ta me ntos  de  Conduta  (TAC's ), a cordos  judi ci a i s  e s ta be l e ci dos  junto a o
Mi ni s té ri o Públ i co e  outros  col e gi ti ma dos ;

I I I  - Re curs os  de  cobra nça  pe l o us o da  á gua  de s ti na dos  pe l os  Comi tê s  de  Ba ci a s  Hi drográ fi ca s ;

IV - Dota çõe s  cons i gna da s  na  Le i  Orça me ntá ri a  Anua l  Muni ci pa l  e  e m s e us  cré di tos  a di ci ona i s ;

V - Doa çõe s , e mpré s ti mos  e  tra ns fe rê nci a s  re a l i za da s , por pe s s oa s  fís i ca s  ou jurídi ca s , na ci ona i s  ou i nte rna ci ona i s , públ i ca s  ou pri va da s , de s de  que  a ce i ta s
a s  re gra s  de  di vul ga çã o e  propa ga nda  do a poi o de fi ni do e m re gul a me nto;

VI  - Re curs os  de  pe s s oa s  fís i ca s  e  jurídi ca s  e fe tua da s  com a  fi na l i da de  e s pe ci fi ca  de  re mune ra r s e rvi ços  a mbi e nta i s  dos  qua i s  s e  be ne fi ci e m;

VI I  - Re curs os  de corre nte s  de  a cordos , a jus te s , contra tos  e  convê ni os  ce l e bra dos  com órgã os  e  e nti da de s  da  a dmi ni s tra çã o públ i ca  fe de ra l , e s ta dua l  ou
muni ci pa l  be m como i nte rna ci ona l ;

VI I I  - Re curs os  ori undos  dos  Fundos  Públ i cos  Na ci ona i s , como o Fundo Na ci ona l  do Me i o Ambi e nte  (Le i  Fe de ra l  7.797 de  1989), o Fundo Na ci ona l  de
De s e nvol vi me nto Fl ore s ta l  (Le i  Fe de ra l  11.284 de  2006), o Fundo Na ci ona l  s obre  Muda nça  de  Cl i ma  (Le i  Fe de ra l  12.114 de  2009), Fundo Es ta dua l  de  Me i o
Ambi e nte , FEHIDRO e ntre  outros ;

IX - Re curs os  prove ni e nte s  de  a cordos  bi l a te ra i s  ou mul ti l a te ra i s  s obre  o cl i ma , bi odi ve rs i da de , s e rvi ços  a mbi e nta i s  e  de s e nvol vi me nto s us te ntá ve l , de s de
que  o a cordo nã o s e  confi gure  que  os  s e rvi ços  a mbi e nta i s  s e ja m a  a utori za çã o pa ra  que  a  pol ui çã o ocorra  e m outro Muni cípi o, Es ta do ou Pa ís .

X - Qua i s que r outra s  fonte s  de  re curs os  re l a ci ona dos  à  cons e rva çã o da  bi odi ve rs i da de , muda nça s  cl i má ti ca s , re curs os  hídri cos  e  uti l i za çã o dos  re curs os
na tura i s ;
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XI  - compe ns a çõe s  a os  Muni cípi os , e s ta be l e ci da s  com i ns trume nto da  Le i  11.199/99 - Pol íti ca  Es ta dua l  de  Re curs os  Hídri cos ;

Art. 15. Os  re curs os  do FMPSA, e m cons onâ nci a  com a s  di re tri ze s  da  PMSA, pode rã o s e r a pl i ca dos , por me i o de  a prova çã o do Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do
Me i o Ambi e nte , a pe na s  e m:

I  - Pa ga me nto do Se rvi ço Ambi e nta l  pre s ta do pe l o Prove dor por me i o de  contra to;

I I  - Re pa s s e  a  orga ni za çõe s  da  s oci e da de  ci vi l  de  i nte re s s e  públ i co e  orga ni za çõe s  nã o gove rna me nta i s  bra s i l e i ra s  e  s e m fi ns  l ucra ti vos , de vi da me nte
l e ga l i za dos  pa ra  e xe cuçã o da s  a çõe s  e /ou pre s ta çã o de  s e rvi ços  i ne re nte s  a o progra ma ;

I I I  - Es tudos , ca ra cte ri za çã o e  l e va nta me ntos  a mbi e nta i s  e  s oci oe conômi cos  ne ce s s á ri os  a o de s e nvol vi me nto e  i mpl e me nta çã o do PMPSA;

IV - De s pe s a s  com a qui s i çã o de  ma te ri a i s  de  cons umo, contra ta çã o de  s e rvi ços  de  te rce i ros  e  a qui s i çã o de  ma te ri a i s  pe rti ne nte s  e  e qui pa me ntos , de s ti na dos
a o de s e nvol vi me nto, ma nute nçã o e  e xe cuçã o do PMPSA;

V- Açõe s  de  moni tora me nto, fi s ca l i za çã o, control e  e  a va l i a çã o dos  i mpa ctos  a mbi e nta i s  e  s oci oe conômi cos  do progra ma  do Muni cípi o;

VI  - As s i s tê nci a  té cni ca ;

VI I  - Eve ntos  e  progra ma s  de  e duca çã o a mbi e nta l  vol ta do e s pe ci a l me nte  pa ra  a gri cul tore s  fa mi l i a re s  e  e mpre e nde dore s  fa mi l i a re s  rura i s , te ndo e m vi s ta
di s s e mi na r os  be ne fíci os  da  cons e rva çã o a mbi e nta l .

Art. 16. As  pe ça s  de  pl a ne ja me nto e  os  orça me ntos  do FMPSA s e rã o e l a bora dos  e  a dmi ni s tra dos  pe l a  Se cre ta ri a  de  Agri cul tura  e  Me i o Ambi e nte , obs e rva ndo
os  pa drõe s  e  norma s  e s ta be l e ci da s  na  l e gi s l a çã o pe rti ne nte  e  i nte gra rã o o orça me nto do Muni cípi o.

Art. 17. Os  re curs os  fi na nce i ros  de s ti na dos  a o FMPSA s e rã o de pos i ta dos  e m conta s  ba ncá ri a s  vi ncul a da s , e m e s ta be l e ci me ntos  ba ncá ri os  ofi ci a i s , s ob o títul o
Fundo Muni ci pa l  de  Pa ga me nto por Se rvi ços  Ambi e nta i s  - FMPSA.

Art. 18. A Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Fi na nça s  s e rá  re s pons á ve l  pe l os  re gi s tros  contá be i s  e  pe l a  e xe cuçã o fi na nce i ra  dos  re curs os  do FMPSA.

Parágrafo Único - O FMPSA s e rá  fi s ca l i za do pe l o me s mo Cons e l ho Fi s ca l  do Fundo Muni ci pa l  de  Me i o Ambi e nte .

Art. 19. Pa ra  a te nde r a s  de s pe s a s  com a  e xe cuçã o de s ta  l e i , fi ca  o pode r Exe cuti vo a utori za do a  a bri r cré di to a di ci ona l  e s pe ci a l  à  Se cre ta ri a  de  Agri cul tura  e
Me i o Ambi e nte .

Parágrafo Único - O cré di to a di ci ona l  e s pe ci a l  a utori za do no "ca put" de s te  a rti go pode  s e r s upl e me nta do, s e  ne ce s s á ri o.

Art. 20. O FMPSA s e rá  ge ri do pe l o Cons e l ho Muni ci pa l  de  De fe s a  do Me i o Ambi e nte , ca be ndo a o Se cre tá ri o Muni ci pa l  de  Agri cul tura  e  Me i o Ambi e nte  a  ge s tã o
dos  re curs os  do FMPSA e  a utori za r o pa ga me nto de  s e rvi ços  a mbi e nta i s  e m a rti cul a çã o com a  i ns ti tui çã o fi na nce i ra  a  que  s e  re fe re  o a rt. 17.

Art. 21. Sã o moda l i da de s  de  pre mi a çã o fi na nce i ra  do FMPSA:

I  - Pa ga me nto mone tá ri o di re to: qua ndo o pa ga me nto é  re a l i za do di re ta me nte  a os  prove dore s ;

I I  - Pa ga me nto mone tá ri o i ndi re to: qua ndo é  re a l i za do com o re pa s s e  à  e nti da de  re s pons á ve l  pe l a  e xe cuçã o do Progra ma , que  por s ua  ve z, re pa s s a m a os
prove dore s ;

I I I  - Pa ga me nto nã o mone tá ri o: qua ndo o pa ga me nto é  re a l i za do por me i o de  a çõe s  de  a s s i s tê nci a  té cni ca  e  be nfe i tori a s  na  propri e da de , ta i s  como:
re s ta ura çã o de  á re a s , produçã o de  muda s , cons truçã o de  ce rca s , re gul a ri za çã o fundi á ri a , a de qua çã o a mbi e nta l , e ntre  outros .

Parágrafo Único - Se rã o de fi ni dos  e m re gul a me nto os  cri té ri os  de  progre s s i vi da de  do pa ga me nto por s e rvi ços  a mbi e nta i s , a tri bui ndo-s e  os  ma i ore s  be ne fíci os
à s  a çõe s  de
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pre s e rva çã o a ci ma  dos  l i mi te s  e  pa drõe s  l e ga i s .

Art. 22. O Muni cípi o pode rá  e s ta be l e ce r e m l e i s  e s pe ci fi ca s :

I  - Ince nti vos  tri butá ri os  de s ti na dos  a  promove r muda nça s  nos  pa drõe s  de  produçã o e  de  ge s tã o dos  re curs os  na tura i s  pa ra  i ncorpora çã o da  s us te nta bi l i da de
a mbi e nta l , be m como a  fome nta r a  re cupe ra çã o de  á re a s  de gra da da s ;

I I  - Cré di tos  com juros  di fe re nci a dos  de s ti na dos  à  produçã o de  muda s  e  e s pé ci e s  na ti va s , à  re cupe ra çã o de  á re a s  de gra da da s  e  à  re s ta ura çã o de
e cos s i s te ma s  e m á re a s  pri ori tá ri a s  pa ra  a  cons e rva çã o, e m Áre a  de  Pre s e rva çã o Pe rma ne nte  e  Re s e rva  Le ga l  e m ba ci a s  hi drográ fi ca s  cons i de ra da s  críti ca s .

Art. 23. Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, de ve ndo o Muni cípi o re gul a me ntá -l a , no pra zo de  180 (ce nto e  oi te nta ) di a s  conta dos  a  pa rti r da  da ta
de  s ua  publ i ca çã o.

Art. 24. Es ta  Le i  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o.

Art. 25. Re voga m-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , e m 03 de  junho de  2.022.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA - Prefeito Municipal
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